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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2025 
Dispensa de Licitação para contratação de empresa especializada para montagem e instalação 
do Pinheiro de Luz Natalino – Evento “Natal dos Sonhos”, promovido pela Prefeitura Municipal 
de Ibiaçá/RS, com valor de R$ 22.348,10 (vinte e dois mil trezentos e quarenta e oito reais e dez 
centavos). Fornecedor: ROBERTO NAZARÉ CAVALLI ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 94.862.083/0001-71, nos termos do Inciso II do art. 75 da Lei Federal 
nº 14.133 de 1° de abril de 2021. Em 31 de outubro de 2025. Jones Roberto Cecchin – Prefeito 
Municipal de Ibiaçá – RS. 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 225/2025 
Dispensa de Licitação n° 045/2025. Contratado: MARCO AURÉLIO CAVALLI ME, inscrita no 
CNPJ n° 34.682.939/0001-03, com sede na Rua 7 de Setembro, Sala 01, n° 378, Bairro Centro, 
na cidade de Ibiaçá – RS. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de instalação elétrica e montagem de estruturas natalinas, destinadas à ornamentação 
e infraestrutura do evento “Natal dos Sonhos”, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), 
com vigência de 31/10/2025 a 30/11/2025. Assinatura em 31/10/2025. 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025 
Dispensa de Licitação n° 053/2025. Contratado: MALHARIA ZANCHETTA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 03.637.355/0001-84, estabelecida na Rua Júlio de Castilhos, n° 565, Salas 01 e 02, 
Centro, na cidade de Ibiaçá – RS. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de traje social 
completo destinado às Soberanas do Município de Ibiaçá/RS, composto por peças de vestuário 
compatíveis com a representação institucional do Município, visando garantir a adequada 
apresentação e padronização visual em reuniões e visitas promovidos pela Administração 
Municipal, no valor de R$ 1.881,00 (um mil oitocentos e oitenta e um reais), com vigência de 
31/10/2025 a 30/11/2025. Assinatura em 31/10/2025.  
 
PORTARIA N.º 316/2025, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 
Exonera e Nomeia Adriana Biondo, e dá outras providências. 
  

O Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso das atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º EXONERAR, Adriana Biondo, brasileira, solteira, filha de Antonio 

Biondo e Elita Molossi Biondo, residente e domiciliada na Rua Júlio de Castilhos, n° 197, na 

cidade de Ibiaçá-RS, das funções de Assessora de Gabinete na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento e Inclusão Social, a partir de 01 de novembro de 2025. 

Art. 2.º NOMEAR, Adriana Biondo, brasileira, solteira, filha de Antonio 

Biondo e Elita Molossi Biondo, residente e domiciliada na Rua Júlio de Castilhos, n° 197, na 

cidade de Ibiaçá-RS, para as funções de Dirigente do Grupo da Terceira Idade, na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social, a partir de 01 de novembro de 2025. 

Art. 3.º A Dirigente de Núcleo nomeada por esta Portaria, perceberá 

vencimentos correspondentes ao Cargo em Comissão – CC – 1.06. 
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Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ, 
   aos trinta e um dias do mês de outubro de 2025. 

 
 

JONES ROBERTO CECCHIN 
       Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE, 
 
CARINE TESTON MINOTTO  
Secretária de Administração e Finanças 
 
PORTARIA N.º 317/2025, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 
Nomeia Antonio Carlos Rodrigues Cavalheiro, e dá outras providências. 
  

O Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso das atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º NOMEAR, o Senhor Antonio Carlos Rodrigues Cavalheiro, 
brasileiro, casado, filho de Antônio Rodrigues de Morais e Juventina Cavalheiro de Morais, 
residente e domiciliado na Travessa João Matias Lava, n.º 67, na cidade de Ibiaçá – RS, para as 
funções de Dirigente de Núcleo, na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Trânsito, a 
partir de 01 de novembro de 2025. 

Art. 2.º O Dirigente de Núcleo nomeado por esta Portaria, perceberá 
vencimentos correspondentes ao Cargo em Comissão – CC – 1.06. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ, 
   aos trinta e um dias do mês de outubro de 2025. 

 
 

JONES ROBERTO CECCHIN 
       Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE, 

CARINE TESTON MINOTTO 

Secretária de Administração e Finanças 
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